
Como reconhecer a coligação contratual no Direito Civil brasileiro

Spacca

Para a Ciência, e também para os operadores do Direito, tão importante

quanto conhecer as regras de conduta, que enunciam o que é permitido e vedado fazer, mostra-se
indispensável distinguir as regras de reconhecimento. As regras de reconhecimento destinam-se a
estremar quais as regras (e quais institutos) integram ou não um específico ordenamento jurídico[1]. 

As aberturas e os fechamentos no reconhecimento, em direito privado, são desuniformes. Há campos
com maior abertura (como no direito dos contratos, artigo 425, Código Civil) e outros com maior
fechamento (por exemplo, no direito das pessoas jurídicas, artigo 44, Código Civil e nos direitos reais,
artigo 1225, Código Civil).

Esta premissa é relevante para responder a questão proposta nesta coluna: como reconhecer a coligação
contratual no Direito Civil brasileiro? Como a coligação contratual pode ser apreendida pelo Direito?

Noutras palavras. Se a coligação contratual, como escrevemos anteriormente no espaço Direito Civil
Atual da ConJur (10.9.2018), é essencialmente fruto de práticas em mercado, como essa praxis pode ser
captada pelo ordenamento jurídico brasileiro?

Para responder esta pergunta, dentre as várias possibilidades metodológicas existentes, adotaremos a
investigação a partir de um enfoque predominante jurisprudencial.

Quais os fundamentos jurídicos para se reconhecer os contratos coligados?
No Direito Civil Brasileiro (ao contrário do que ocorre, por exemplo, no direito alemão e no direito
argentino) inexiste uma previsão legislativa geral para o reconhecimento dos contratos coligados. Há
uma experiência jurisprudencial e um esforço doutrinário para explicar o que são os contratos coligados,
como podem ser apreendidos no ordenamento jurídico nacional e quais as principais consequências[2].

Nos tribunais brasileiros, a cláusula geral da função social do contrato (artigo 421, Código Civil)
ordinariamente serve de via de entrada, rectius, de regra para o reconhecimento dalgumas das principais
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espécies de coligação contratual. Costuma-se identificar, por intermédio dessa cláusula geral, uma
função social e econômica do conjunto dos contratos coligados (operação econômica unificada) que
seria diferente da função social e econômica de cada um dos contratos segmentados (operação
econômica setorizada).

Essa linha de raciocínio, por exemplo, está presente no seguinte precedente do STJ: “É de se ver que os
contratos coligados são aqueles que, apesar de sua autonomia, se reúnem por nexo econômico funcional,
em que as vicissitudes de um podem influir no outro, dentro da malha contratual na qual estão inseridos
(…)”.[3]

Noutro precedente da mesma Corte Superior, além do nexo funcional e econômico, foi ressaltada a
finalidade comum entre os contratantes para discernir a coligação contratual: “Por contratos coligados
compreende-se a celebração de dois ou mais contratos autônomos, mas que guardam entre si um nexo de
funcionalidade econômica, a propiciar a consecução de uma finalidade negocial comum”.[4]

Para haver uma coligação contratual, sob as espécies de redes contratuais ou conexão em sentido estrito,
é necessário que entre os dois ou mais contratos exista um vínculo funcional, segundo o qual as
prestações se colocam em função de objetivos para além do contrato. Também deve haver um nexo
econômico, por meio do qual o trânsito de riquezas encaminhado por um contrato impacte diretamente
em outro(s) que, com ele, compõe uma unidade.

Estes nexos se verificam objetivamente, justificando a percepção de uma operação econômica que se
sobrepõe às relações contratuais singulares que integram o conjunto.

Sob a perspectiva subjetiva, por sua vez, é necessário um propósito comum aos contratos. O conjunto de
contratos deve ser direcionado por uma finalidade comum.

Estes componentes, objetivos e subjetivos, em direito brasileiro, podem ser apreendidos pelo intérprete
por meio das regras gerais de hermenêutica dos artigos 112 e 113 do Código Civil [5]:

“Art. 112. Nas declarações de vontade se atenderá mais à intenção nelas consubstanciada do que
ao sentido literal da linguagem.

Art. 113. Os negócios jurídicos devem ser interpretados conforme a boa-fé e os usos do lugar de
sua celebração”.

O reconhecimento dos contratos coligados, assim, também ocorre por meio da interpretação de cada um
dos contratos e do sentido que alcançam na operação econômica unificada e supracontratual.

Ressalte-se, nesse sentido, um interessante julgado do Tribunal de Justiça de São Paulo que menciona
tanto o propósito comum como a causa que surge em decorrência da coligação. Da ratio decidendi pode-
se extrair a interpretação da conexão contratual: “(…) Tal situação, comum no mundo contemporâneo, é
fenômeno negocial de grande importância, denominado de contratos de colaboração, ou por conexidade,
ou coligados, pelo qual agentes econômicos perseguem uma finalidade comum, qual seja, concentrar ou
induzir o consumo em massa de bens ou serviços, mediante estratégias variadas. Há, assim, um
fenômeno contratual de multiplicidade de vínculos, contratos, pessoas e operações, para atingir um fim
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econômico unitário, identificado na causa”.[6]

A interpretação dos negócios jurídicos, em tema de coligação, deve encontrar nas declarações negociais
e no comportamento das partes os componentes objetivos e subjetivos que caracterizam este instituto.
Está é a principal via de reconhecimento do instituto em direito nacional.

Conclusão
Uma vez apresentadas as linhas gerais para o reconhecimento da coligação no direito brasileiro, na
próxima coluna apresentaremos as principais consequências jurídicas da coligação, seguidas de
exemplos práticos colhidos em aproximadamente 20 anos de pesquisa que desenvolvemos acerca do
tema.
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